
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N!:! 110.866, DIE 26 DE JULHO DE 2023 

Autógrafo n!:! 208/2!023- Projeto de lei n!:! 221/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), para abertura 
de dotação orçamentária referente às Ações 
e Serviços Públicos de Saúde (ASPS} 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências. 

O PREIFEITO DO MUN~CÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso ~V, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de julho de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

até o limite R$; 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para abertura de dotação 

orçamentária referente às Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PFWGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSP~TALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080 CUIDANDO D.t\S PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS R$ 1.500.000,00 

C:ONTRATUAUZADOS COM O SUS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços dle Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.500.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- Transferênciias e Convênios Federais- Vinculados I 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei erá coberto por excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 1.500.000,00 {um milhão, quinhe tos il reais), de acordo com o 

inciso 11 do§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de arç de 1964, proveniente de 
recursos financeiros previstos na Portaria MS/GM nº 999, de 18 de lho de 2023. 

Art. 3º Fica incluso o pr,esente crédito adiciona espec ai na Lei nº 10.340, de 27 

de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.54 , d de julho de 2022 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na 10.667, de 3 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual- L.OA). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

/Jv--~Q 
?/ MAR~NA RIBElRQ~QA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP") • 

. Publicado no Jornalllocai"Folha da Cidade", de Quinta-feira, 27 /julho/23- Ano Xlll- N2 11.260. 
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